
PROJETO DE LEI Nº  5939/2009

Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa pública
denominada Empresa Brasileira de Administração de
Petróleo e Gás Natural S.A. – PETRO-SAL, e dá outras
providências.

EMENDA MODIFICATIVA   Nº

Substitua-se, onde houver, na ementa e corpo do presente Projeto de Lei, a expressão
“PETRO-SAL”, pela expressão “PETRO-SAL BRASIL”.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo colocar em sintonia o nome oficial da Empresa
Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A, com o nome fantasia que
expresse seu caráter nacional: “PETRO-SAL BRASIL” , já que a mesma é uma empresa
pública brasileira.

Pelo exposto, solicito dos nobres pares a aprovação da Emenda em tela.

Sala de Sessões, em

Dep. Rodrigo Rollemberg

 PSB/DF


